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Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo eQtnrasnes
13.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelé

normas técnicas específicas.

13,5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e correções necessárias.

13.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

EA Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

13.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,

aceita pelo Contratante.

13.9: Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

13.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do

bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

135 de O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

13.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
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caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
vigência contratual.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

14.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. Cometer fraude fiscal.
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

14.2.2. Multa:

14.2.2.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

143. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo
de Referência.

14.4. As sanções previstas nos subitens “ii”, “ii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a seremJ g
efetuados.

Página 13/16



. Gala, =.

TERMO DE REFERÊNCIA- AQUISIÇÕES -LI ITÁGÃO21, N

Folia sº159
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666,

as empresas ou profissionais que:

14.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

14.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
14.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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147, de 2014), situação que deverá ser justificada:

o “Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 62 ao art. 8º quando:
o T- não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microen

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

o I-o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno portenão for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo
do objeto a ser contratado, justificadamente;

e II - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Leinº 8. 666, de 1993,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos 1 e II do caput do referido art. 24, nas quais a compradeverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no
que couber; os incisos 1, Il e IVdo caput deste artigo; ou

o IV-o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos
um dos objetivos previstos no art. 12

e Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação
quando:

o [-resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
o Il -a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios.”

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA

43. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilizar
a modalidade pregão. A Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

e “Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza
comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou
serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da
modalidade licitatória aplicável. ”

44. Vale salientar, emreforço, que o Decreto nº 10.024,de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

o "Art. 3º
e (...)
e 9 1ºA classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de

natureza técnica”,

45. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível,-aqualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão
— Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

46. Igualmente, nos termosdo art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:

o Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei.

o Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

47. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também
estabeleceu o que deve ser entendido por bense serviços especiais:

o Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
o (.)
o II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;
e III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não

podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso JE:
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48. Ademais, segundo o 81º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de béns

o
E Anganas!comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão EFna ; a . fo Readidi ea ricaeletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico px

o Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para aaquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, edispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.
o $1º À utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administraçãopública federaldireta, pelas autarquias, pelas fundações epelos fundos especiais é obrigatória.
49. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no 82º, do artigo 3º, passou a dispor que“os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica etécnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na formaeletrônica.”

50. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. 1º,parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.
e O presente procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens comuns, conformeclassificação empreendida pelo órgão .

51. Ademais, segundo o art. 1º, 81º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviçoscomuns na Administração Pública deve ser empreendida obrigatoriamente através da modalidade Pregão em sua forma
eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

DA ADOÇÃODO SRP

52. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é umprocedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de
serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que ovencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele,de acordo com os preços aferidos.

53. De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nasseguintes hipóteses:

quando, pelas características do bem ou serviço, houvernecessidade de contratações frequentes;
e quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
e quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
º quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

54. Há opinião, inclusive, que tais hipóteses são exemplificativas, sendo admissível a utilização do SRPem outras situações, mesmo não descritas pelo Decreto. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória,embora seja providencial nas situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da
contratação, conveniência administrativa na reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou certaimprecisão na estimativa do quantitativo a ser demandado.

55. Verifica-se, que não há óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo contrário,tendo emvista a pretensão contratual, o SRP pode ser uma ferramenta útil à obtenção de contratações mais eficientes.

56. De qualquer forma, tendo em vista as decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugere-se, a"eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantesesteja devidamente motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 2037/2019 Plenário).

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
htips://sapiens.agu.gov.br/documento/1151865074
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57. O artigo 3º, “caput”, da Lei nº 8.666, de 1993, dispõe que as contratações governaestabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento nacional sustentável, inclusive por meiode aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

58. Assim,no planejamento da contratação devemser observados determinados pressupostos, entre eles aespecificação do objeto de acordo comcritérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigênciasde sustentabilidade em obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou comorequisito previsto em lei especial (de acordo como art. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei nº 8.666, de1993), bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nostermos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 10, de 2012,c/c o artigo 2º, 8 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, queassim estabelece: .

o Árt. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do
Julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

o $ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nosplanos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

59. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer
práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com asustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de
melhoria no ambiente de trabalho.

60. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)avaliar se há incidência de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa
incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2º, $ 1º, Decreto nº 10.024, de 2019). Sobre as diversas
dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

61. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menossubstâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

62. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituiçãoa itens similares.

63. Acresça-se que, é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

64. Sobrea utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

o 203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
(BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC),
integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

o 204. 4 obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na implementação de
práticas socioambientais, de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993) . O guia
apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e
avaliação da necessidade de contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário)

65. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processoaC

SS
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes
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do Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.

66. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões,
art. 5º da IN nº 01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientaN, nê ).comando legal, pois os critérios de sustentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicaszne
e/ou no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado, pois constante apenas do Estudo Preliminar,fls. 49.

67. Por vezcs, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, IBAMA, Ministério do
Meio Ambiente,etc.).

68. Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da
norma vigente, a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoçãodo descarte, coleta e reciclagem dos materiais, gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e
poluição (vide o Guia Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter
ambiental).

69. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei nº 12.187, de 2009 — Política Nacional sobre Mudança do Clima,
em especial, emseu artigo 6º, XII, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importante instrumento para
implementar a política de mudanças climáticas.

70. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3º,
“caput”, da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em
aquisições:

o definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial combinado comoart. 28, V, segunda parte, ou art. 30, IV, ambos da Lei nº 8.666, de 1993;

o verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame; e,

e verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (obrigatório
nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

71. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

72. A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.892/2013 e
Decreto n. 10.024/2019, conjugados com as regras da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666, de 1993, necessários à
instrução da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências
concernentes à fase externa do procedimento em momento oportuno, posterior a presente manifestação jurídica.

73. Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico, emface do caso vertente, coma ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente
abertos para essa finalidade.

Autorização para abertura da licitação

74. A autorização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da
exigência do art. 21, inc. V do Decreto nº 3.555, de 2000earts. 8º, inc. V e 13, inc. III, do Decreto nº 10.024, de 2019
(pregão eletrônico).

e Nopresente caso, tal exigência não foi cumprida, na forma, acima proposta.
https://sapiens.agu.gov.br/documento/1151865074 11/20



05/05/23, 09:13 htips://sapiens.agu gov.br/documento/1151865074
Termo de Referência

75. O Termo de Referência, que consta nos autos, deverá conter as informações e os ele
necessários para assegurar a viabilidade da contratação, com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, so em
relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e
suprimento, e o prazo da execução do contrato.

o “Ari. 50 (...) $ 1º À motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaração
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,neste caso, serão parte integrante do ato”.

Pesquisa de Preço

76. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequadaestimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor
referencial das parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas oulances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

77. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993:

o Art. 43 A licitação será processadae julgada com observância dos seguintes procedimentos:
o (...)
o IV- verificação da conformidade de cada proposta comos requisitos do edital e, conforme o caso, com

os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes
do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; (grifo nosso)

78. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece:

o Árt. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(.::)
XT - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

e os elementos que embasama avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes
informações:

o (...)
o 2.0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de

mercado; e

o Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

º (.)
UI - planilha estimativa de despesa;

79. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determinao seguinte:

o Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...)
e II - ser processadas através de sistema de registro de preços;(...)
o $1º0 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.” (grifo nosso)

80. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade, o máximo de segurança
possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma
contratação com embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser
pago.

81. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou
não de se procederà licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 6º do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 2007.
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mena
E : ; ” bai82. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumeiçfa simpies

sob seu aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social como objeto da

licitação, etc.), como do seu teor. É de bom alvitre alertar ao órgãopara a importância da congruência entre os
preços das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem
distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os
orçamentos efetivamente aptos a comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles
demasiadamente discrepantes dos demais.

83. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificaçãoquantoàplausibilidade dos valores apresentados. Como sempre, frise-se que os membros desta Consultoria Jurídica não detêm
competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a adequação das avaliações de preçosrealizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai
integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres
Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

o “Á aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da
homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade,
solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode ocorrer com a
autoridade superior competente pela ratificação dos atos do processo da contratação direta e o
responsável pela pesquisa de preços.

o 4 aceitação de oferta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da impossibilidade
de o contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade desses agentes (o
que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão de licitação e a autoridade
que homologouo procedimento ouratificou os atos praticados no processo da contratação direta). Em
ambas as hipóteses — inexequibilidade ou sobrepreço —, será necessário aquilatar a conduta de cada
um desses agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes
responsabilidade”. (“Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações e contratações diretas”,
Fórum de Contratação e Gestão Pública - FCGP Editora F.órum, Belo Horizonte, ano 10, nº 116, ago.
2011).

84. Outrossim, o inciso V do artigo 10 da Lei nº 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa)estatui a respeito:

o Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:

o (.)
o V— permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação do bem ou serviço por preço superior ao de

mercado;

85. Considerando, ainda, que se trata de pregão destinado à formação de Ata de Registro de Preços, é
necessário que sejam consideradas também as quantidades mínima e máxima do objeto na realização da pesquisa de
preço, de maneira que os orçamentos contemplem os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.

86. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na “pesquisa de preços” paraaquisição de bens e contratação de serviços em geral, instituídos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de agosto de 2020,do Ministério da Economia, que estabeleceu “parâmetros” específicos, a serem observados conforme disciplinado no seuart. 5º, como segue:

o Art. 5ºÀ pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório paraa aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintesparâmetros, empregados de forma combinada ou não:
e 1- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.bripaineldeprecos, desde que as cotações

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;

o II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um)ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
hltps://sapiens agu.gov.brídocumento/1151865074
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a2 Bais /6Be 3jF Biha nº ço III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializadas, ouedomínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo.deçaté O es
(Seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo“asdata ehora de acesso; ou a UE

o IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (Seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório.
81º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e IL.

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso 1V deverá
ser observado:
1- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
descrição do objeto, valor unitário e total;
número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;
endereço e telefone de contato; e

o data de emissão.
o III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram

consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
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87. Observe-se que o órgão, deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, “disponível no endereçoeletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.

88. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que, a utilização de preçospraticados por outros
órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços. é obrigação do gestor, vez que a expressão
“sempre que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for
materialmente possível a utilização desses valores referenciais. Como segue:

o 21. Prosseguindo, o termo “sempre que possível” (constante do caput do art. 15) deve ser interpretado
no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ouentidades que tenham efetuado
aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para deixar de utilizar a consulta
quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser plenamente justificada pelo
gestor.

89. Comintuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o
órgão realizou pesquisa de preços.

e Constam nos autos, à Pesquisa de Preços. (fls.18/102).

90. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que tenham seus
preços cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra
prevista no art. 8º:

o Art. 8ºAs estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmetro máximo o Preço
Máximo de Compra de Item de TIC - PMC-TIC, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em
valorinferior ao PMC-TIC.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

91. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor
estimado ou o valor máximo aceitável:

o Árt. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente
aos órgãos de controle externoe interno.

oe $17º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto
nº 7.724, de 16 de maio de 2012.
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e $2ºPara fins do disposto no caput, o valor estimado ouo valor máximo aceitável pará a contrataçãoserá tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances,rui a e j o DDAREASdivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à e Bogação daspropostas. Soriie
oe $3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de Julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,

o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará
obrigatoriamente do instrumento convocatório. ”

92. Assim sendo, uma vez àpurado e definido o valor estimado ou o valor máximo aceitável, cumpre

ao
órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo.Osigilo envolve apenas o orçamentoestimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as informações necessárias para à elaboração das propostas. Por
conta disso, para o empresário que conhece seu produto, serviço ou atividade, não há a priori prejuízo pela utilização do
orçamento sigiloso, pois, conhecedor de seus custos para o exercício de sua atividade, ele consegue definir seu preço para
a execução do contrato pretendido pela Administração, independente desta lhe apresentar custos máximos admitidos.

93. Convém ressaltar, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em
suas Guidelines for fighting bid rigging in public procurement (Diretrizes para combater o conluio entre concorrentes em
contratações públicas), recomenda,
nodocumento Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve
recorrer à utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem em cuidadosa pesquisa de
mercado e se as entidades adjudicantes estiverem convencidas de que se tratam de preços muito competitivos, não
devendo, esses preços máximos, serem publicados; na verdade, “antes devem ser mantidos confidenciais durante o
processo ou depositados noutra autoridade pública” (Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in
Public Procurement. 2012. p. 8. Disponível
em: http:/Awww.oecd.org/competition/guidelinesforfightingbidriggingin publicprocurement.htm. Acesso em 29 de
setembro de 2020.)

94. Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve definir como guardará o sigilo da
estimativa de custos realizada. Como a legislação brasileira, acertadamente, não esmiuçou este
procedimento, normas internas devem disciplinar de que formaisto será feito, estabelecendo a competência para a
realização da estimativa de custos e a responsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário)adeterminado agente ou setor específico.

95. Por hora, não foram estabelecidos normas com os parâmetros para que se adote uma ou outra opção.
A decisão compete à autoridade que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto
licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico preliminar. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha
recaia sobre a opção que amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor
proposta.

e Qualquer queseja a opção do Gestor, deverá ser devidamente motivada nos autos.

Previsão de recursos orçamentários

96. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõeo artigo 10, IX, Lei 8.429, de
1992,e artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

97. Cabe também alertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira
para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

98. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de
assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de
dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: "As despesasordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".
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99. Emse tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação N

20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação. para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentapenas antes da assinatura do contrato”. & — CfSup istEd
o Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em momento

anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.
100. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seuartigo 7º, 82º, eo Decreto nº 10.024, de2019, artigo 8º, inciso IV.

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

101. O art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da
legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio.

e Consta nos autos a Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. (Fls.123/124).

Intenção de Registro de Preços

102. Nos termos do art. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar suaintenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal. Outrossim, conformeart. 4º, 81º, do Decreto
7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014.

Inçcumbências do órgão gerenciador no registro de preços

103. Nos incisos III do artigo 2º do Decreto nº 7.892, de 2013, o órgão gerenciador é definido como o
órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos pararegistro de preços e gerenciamento daata de registro de preços dele decorrente.

104. Por sua vez, no Capítulo III do Decreto, foram estabelecidas as suas incumbências. Especificamente
o artigo 5º, estabelece uma gamadeatribuições dentre elas:

º “a) registrar sua intenção de registro de preços no portal de compras do Governo Federal,
o b) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

e c) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar osdados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas
hipóteses previstas nos $$2º e 3º do art. 6º deste Decreto;e

e d) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico."

105. Além disso, tambémlhe compete exigir que o órgão que tenha manifestado interesse em participardo registro de preços, o faça observandoas disposições do Capítulo IV do Decreto.

Incumbências dos órgãos participantes no registro de preços

106. O Decreto n. 10.024, de 2019 dispõe:

o Art. 3ºPara fins do disposto neste Decreto, considera-se: (..)
o IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a serresolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de
referência ;

o (...)
o Art. 6º4 realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:
o 1-planejamento da contratação;
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107. Consequentemente, se o Planejamento da Contratação passou a ser parte essencial d

6º, 1) e o Estudo Técnico Preliminar é o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de umabem comoo instrumento que “fundamenta o termo dereferência” (art. 3º, IV), ele passa a ser obrigatório em t

Minuta do Edital e Anexos

108. O art. 8º, inc. VII e VII, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o processo
licitatório seja instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, minutada ata de registro de preços. Nesse aspecto, não existe nenhuma ressalva a se fazer, visto que os documentos essenciais se
encontram nosautos,

ANÁLISE DAS MINUTAS
Considerações Gerais sobre o Edital e Anexos

109. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU.
Esta adoçãoé, inclusive, recomendada pela Instrução Normativa nº 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, artigos 29 e 35:

o Art. 29. Devemser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos
Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os
Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

e 94 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentaras devidas justificativas, anexando-as aos autos.

e $ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem
caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco,
a depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.

o Art. 35. Devemser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos
da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística
expedidos por esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no
que couber.

e 4 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com
alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos.

o $2ºNo caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento, deverão
ser observadasas diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B.

10. Embora a presente contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas
padronizadas pela AGU uma boaprática administrativa replicável nas licitações de aquisição.

111. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de
cada objeto, o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se
fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

112. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em
frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é importante que o órgão acompanhe eventuais atualizações
feitas pela AGU.

Termo de Referência

113. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares” (art.
3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para
participação no certame, seu processamento, até final contratação e a execução contratual. Em sua elaboração, o órgão
deve atentar para os requisitos descritos no art. 3º, inc. XI, alínea a e 14, incs. II, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão
eletrônico).
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e No caso específico dos autos, foi juntado aos autos, novo Termo de Referência. Folio “9243
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14. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14,inc. II e TV, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Leinº 8.666, de 1993.

e No que tange à nossa específica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado no
processo, o órgão consulente utilizou as pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tornando
desnecessárias maiores observações jurídicas sobre seu conteúdo.

Da Ata de Registro de Preços

115. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 7.892, de 2013,devendo estar em conformidade também com a minuta doedital e do termo de referência.

e No presente caso, verifica-se que a minuta da Ata de Registro de Preços, foi juntada ao processo.
o A Ata de Registro de Preços, deverá estar em consonância com as disposições constantes do

Termo de Referência e da minuta de Edital ora analisada, observando os apontamentos e
recomendações acerca dos mesmosneste Parecer. Além disto, cabe ressaltar que a Ata de Registro
de Preços deverá contemplar as obrigações de ambas as partes de acordo com o Termo de
Referência e o Edital, bem como as cláusulas previstas no art. 55 da Lei 8.666/93, no que couber.

116. Realmente, pela Lei nº 8.666/93, nas situações em que não é obrigatório, o termo contratual pode sersubstituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compraou ordem de execução de serviço.

Da Minuta do Contrato/Instrumento Substitutivo

117, No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar o Instrumento Contratual compatível com o
objeto da licitação e/ou Instrumento Substitutivo.

118. A presente minuta também foi lastreada em minutas disponibilizadas pela AGU, tornando
desnecessárias maiores observações jurídicas sobre seu conteúdo.

CONCLUSÃO

119. Considerando as informações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica
apresentada, que não alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competênciasdiscricionárias exercidas durante o procedimento, são estas as orientações jurídicas que entendemos pertinentes e devem
ser consideradas, para adequação do edital e seus anexos.

120. Conclui-se, pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais
restarão superados desde que observadas as recomendações emitidas ao longo deste parecer e, em especial, o atendimentodos seguintes apontamentos:

e Revisar o documento de Estudo Técnico Preliminar às fls 103/112. tendo em vista que, no item 2.
DESENVOLVIMENTO DA NECESSIDADE, consta mencionado o Decreto nº5.450/2005, o qual,
deve ser suprimido, tendo emvista que este foi revogado pelo Decreto nº10.024/ 19;

e O documento Estudo Técnico Preliminar, deve ser elaborado. em estrita conformidade comos ditamesda Lei nº 8.666/93.

e Recomenda-se, que seja providenciada a aprovação do Estudo Técnico Preliminar por parte da
autoridade competente ou por quem esta delegar, bem como, do Termo de Referência, conforme

hltps://sapiens.agu gov.bridocumento/1151865074
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. Bata,eoFobe e JUYbeo Para os próximos processos, alerta-se ao Órgão Assessorado, acerca da necessidade Stgitalizfgor A
do processo em formato de arquivo editável, de modo a agilizar o exame dos autos e

í ragar
detecção de eventuais irregularidades. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, no item 9.3 do
Acórdão nº 934/2021 - Plenário, assim se manifestou: "9.3. dar ciência ao Comando da 12º Região
Militar de que a inserção de documentos das licitações no portal Comprasnet em formato não editável,
que não permita a busca de conteúdo no arquivo, conforme se verificou no Pregão Eletrônico SRP
4/2020, infringe a regra estabelecida no art. 8%, $ 39, inciso III, da Leil2.527/2011(g.n.). Portanto,
recomenda-s ao Órgão Assessorado, que, quando da digitalização de seus futuros processos licitatórios,
utilize um formato de arquivo editável, como é o caso, por exemplo, do arquivo PDF pesquisável
(OCR), o que contribuirá sobremaneira para a agilização da análise, seja por parte desta Consultoria,
seja por parte dos órgãos de fiscalização e controle
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disposto no artigo 14, inciso II do Decreto nº 10.024/2019;

o Devem ser indicadas, no momento oportuno, as dotações orçamentárias das contratações, com
recursos financeiros suficientes para a satisfação das obrigações decorrentes das despesas a serem
eventualmente efetivadas, como impõe o $ 2º doart. 7º do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
que regulamenta o sistema de registro de preços;

o Sugere-se que, a Autorização para Abertura do Processo Licitatório, seja devidamente motivada,
constando nesta, o fundamento legal do inciso V do art. 8.º do Decreto nº 10.024/2019, combinado com
o inciso III, art. 13, também do Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº 10.520/2002 e no art. 15, da Lei n.º
8.666/93;

o Por fim, recomenda-se, que antes da assinatura da avença, seja verificada a permanência das condições
de habilitação da parte contratada, constatando-se que se encontra com a sua regularidade fiscal e
administrativa perante os órgãos competentes. Tal exigência decorre do disposto no art. 29, Ml e IV,e
no art. 55, XII, da Lei n.º 8.666/93, bem como da inexistência das sanções previstas nosarts. 87 e 88==)TD)SACICOValdo.
da mesma Lei de Licitações e Contratos;

121. Ressalta-se que, a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo
licitatório, recomendando-se, emsua fase externa, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

122. Por fim, impende destacar, que o Enunciado nº 5, do Manual de Boas Práticas Consultivas, da
CGU/AGU,ao tratar da aprovação condicionada de processos licitatórios, firmou o seguinte entendimento:

o Não é necessário que o Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca
das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, para
fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas em anterior manifestação jurídica, desde que
suas orientações explicitem, se for o caso, os termos das cláusulas que o Advogado Público entenda
adequadas.

À consideração superior.

Recife, 21 de abril de 2023.

REGINA ELZA SANTOS BARRETO
ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 64156001326202368 e da chave de acesso 50cl4aa4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

12º BATALHÃO DE SUPRIMENTO
BATALHÃO MARQUÊS DE POMBAL

PREGÃO Nº 7/2023

NOTA DE ESCLARECIMENTO
O Ordenador de Despesas do 12º B SUP, no uso de suas atribuições, usa o presente

instrumento para esclarecer pontos relativos ao seguinte processo:
Pregão nº 7/2023 - Objeto: Aquisição de Material de consumo e permanente para o Depósito
de Suprimento CI I do 12º Batalhão de Suprimento, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

PREÂMBULO

O 12º Batalhão de Suprimento iniciou processo para realizar aquisição de materiais de con-
sumo e permanente para atender as demandas do Depósito de Suprimento ClI

O processo em questão é o Pregão 7/2023. Tal processo, após ser instruído por esta Unidade
Gestora, foi encaminhado para essa Assessoria.

Após análise inicial, essa Consultoria emitiu o PARECER nº 01102/2023/NUCJUR/E-CJU/
AQUISIÇÕES/CGU/AGU ondeteceu algumas recomendações a esta Organização Militar.

DESENVOLVIMENTO

A seguir, a Administração responde às questões levantadas no PARECER nº
00045/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU.

1º Questão: CORREÇÃO DO ETP, ALTERAR MENÇÃO DO DEC. 5450/08 E
CITAR O DEC10.024/19 E ELABORAÇÃO NOS DITAMESDA LEI 8.666/93

Nas Considerações do PARECERdaatividade consultiva, é orientado que se atente e tomem
providências no sentido de corrigir a menção do Decreto nº 5450/05 já revogado, para o Decreto nº
10.024/19 emvigor.

Esclarecimento da Administração:
1.1. Em relação à orientação, foi alterada a redação do ETP e atendida assim a

recomendação do parecer.

2º Questão: AUTORIZAÇÃO DO ETP E TR PELA AUTORIDADE COMPETENTE
Na consideração do PARECERda Assessoria Jurídica, é destacado que a necessidade de aprovação
do ETP, do Termo de Referência pela autoridade competente.

Esclarecimento da Administração:



2.1. Já consta nos autos a aprovação dos referidos documentos, atendendo assim,
dação desse órgão consultivo.

3º Questão: FORMATO PESQUISÁVEL
Na consideração do PARECER da Assessoria Jurídica, é destacado a questão do formato

pesquisável dos arquivos.

Esclarecimento da Administração:

3.1 Esta Administração expõe, que foram atendidos e observados todos os critérios pararemessa no formato solicitado, atendendo assim,as recomendações do parecer

4º Questão: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Nas Considerações do PARECER da Assessoria Jurídica, é comentado sobre indicação de

recursos financeiros suficientes para a satisfação das obrigações decorrentes das despsas a seremeventualmente efetivadas.

Esclarecimento da Administração:
4.1 Esta administração ressalta que trata-se de pregão SRP, porém com dotação orçamentária
específica, conformecitado no Termo de Referência. Atendida assima recomendação do parecer.

S5* Questão: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Nas Considerações do PARECER da Assessoria Jurídica, é comentado sobre autorização
para abertura do processo licitatório.

Esclarecimento da Administração:
5.1 Esta administração informa que foram atendidas as redações da legislação pertinente vi-

gente e como consta nos autos, e devidamente publicado em Boletim interno a autorização paraabertura do Pregão nº 7/2023, bem como suainscrição no PCA.

CONCLUSÃO
Ao concluir o presente documento, esta Administração informa que foram atendidas todas as

orientações e exigência contidas no Parecer nº 01 102/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/
AGU, possibilitando assim, darmos prosseguimento ao certame licitatório sem nova manifestaçãoda CJU.

Rio de Janeiro, RJ, 08 de maio de 2023.

EDUARDO AUGUSTO OLIVEIRA TONIOLO - Cel
Ordenador de Despesas
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

PARECERn. 01102/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 64156.001326/2023-68
INTERESSADOS: COMANDO DO 12º BATALHÃO DE SUPRIMENTO - CMDO 12º B SUP
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
VALOR: R$ 417.898,74

EMENTA:ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
LEI Nº 10.520/2002, DECRETO Nº 10.024/2019 E LEI N. 8.666/93. REGULARIDADE
FORMAL DO PROCESSO. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA
ADOTADA. ADJUDICAÇÃO POR ITENS. LICITAÇÕES DIFERENCIADAS PARA ME/EPP.
ANÁLISE DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO

Trata-se de processo oriundo do “COMANDO DO 12º BATALHÃO DE SUPRIMENTO-CMDO12ºB SUP>, que tempor objeto, à eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE
conforme discriminado no Termo de Referência, comesteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata.

2. Os presentes autos foram distribuídos à advogada signatária, para análise e emissão de parecer, nostermos do artigo 11, VI, “a”, da Lei Complementar nº 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de
1993. Dentre os documentos que compõemo processo, destacam-se os seguintes:

o TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO, FLS.02:
o LISTA DE VERIFICAÇÃO, FLS.3/6;
o DIEx REQUISITÓRIO obs FLS.7/9;
o DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, FLS.10/12:
o RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS, FLS.13/17;
o PESQUISA DE PREÇOS, FLS.18/102;
o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, FLS.113/121:
o MAPA DERISCOS, FLS.113/121:;
o AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO, FLS 122;
o DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE PLANEJAMENTO, FLS.123/124;
o NOMEAÇÃO DO ORDENADORDEDESPESAS, FLS.125/126;
o JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SRP, FLS.127;
º FUNDAMENTO PARA MANTER A ADESÃODAATA DE SRP —- CARONA, FLS 128/130;
o DECLRAÇÃO DA NÃO CONSTITUIÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO, FLS.131:
o JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃODA IRP, FLS.132;
º QUADRO DE INTENÇÃODE REGISTRO DE PREÇOS (IRP), FLS.133/134;
o MINUTA DE EDITAL E ANEXOS, FLS.135/185;
o TERMO DE REFERÊNCIA, fls.159;
o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FLS.174/175;
o OFÍCIO Nº3-SALC/FISC ADM/EM/2023;
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10. Comefeito, no que tange especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e outros ajustes,
conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são aplicáveis,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá
conter os respectivos termos de abertura e encerramento, compreendendo, na medida do possível, o máximo, 200 folhas:

o ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGUNº 2, DE 1º DE ABRIL DE 2009

o “Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem
integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado,
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”

11. Aplicáveis ainda, a Portaria Interministerial nº 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG)
e Portaria Normativa MD nº 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais
referentes à gestão de processos, sendo recomendável também que o consulente verifique se há disciplina própria
reguladora no âmbito de seu órgão.

12. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o dever de conferência
minuciosa da regularidade formal de todos os aspectos formais do processo (comoa correta numeração de folhas), salvo
quando percebida durante a análise jurídica.

LIMITES DE GOVERNANÇA

13. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

13.1. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio emgeral, o artigo 3º do referido
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de
novos contratos de aquisição:

o Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos
em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular
de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

o 4 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º:

o I-titulares de cargos de natureza especial;
o II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
o III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
o $2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de
que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento
e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no $ 3º,

o $3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
compeiência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

14. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se à
autoridade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

o No caso concreto, o Órgão assessorado apresentou aos autos, Declaração, informando que o
objeto da licitação, não constitui Atividade de Custeio, fls.131.
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22. Comoressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminarenvolve matéria técnica de competência do pertinente setor do órgão assessorado. Nada obstante, convémadvertir que,
nas hipóteses em que a pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade
de melhor avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico preliminar permite umamelhor reflexão da equipe de planejamento, evitando uma formatação ineficiente ou inadequada do objeto
licitatório.

23. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

o Em licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam às
necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto representativo desses
modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o
direcionamento do certame para marca ou modelo específicos e a caracterizar a realização de ampla
pesquisa de mercado. (TCU. Acórdão 214/2020, Plenário. Representação, Relator Ministro Aroldo
Cedraz)

O Especificações com potencial de restringir o caráter competitivo da licitação devem ser
adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade paraatender as necessidades do órgão ou da entidade contratante. (TCU. Acórdão 1973/2020, Plenário.
Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

º Adotando-se o instrumento, pela nova sistemática, verifica-se, que a justificativa da contratação
consta nos autos, o citado documento. (f1s.113/121).

24. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a
solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à
contratação.

25.Convém alertar, que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários,
mantendo as exigências de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de
um lado, e a maior possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

REFERÊNCIA A NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A CONTRATAÇÃO

26.Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao
objeto do futuro contrato, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.

27.Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos
aspectos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases que compõem a contratação.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

28.Compete ao gestor, motivar de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de
Referência, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas genéricas,
sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda
prevista (TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 7º, 8 4º, da Lei
n. 8.666/93).

29. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
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Uprimes33. Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das
licitações, cujo objeto é divisível, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala,tendo emvista o objetivo de propiciar a ampla participação delicitante. Sempre bom lembrarmos sua sedimentada Súmula247:

o Súmula 247 do TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação poritem e não por preço global, noseditais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto sejadivisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciara ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essadivisibilidade.

34. Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um único grupo pode gerar perda da
competitividade, pelo impedimento à participação de empresas que atuem no mercado, com apenas parte do objetocontratual ampliado.

35. Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração, pelo ganho emeconomia de escala ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor
proposta econômica. Indubitável que a decisão final envolve contomos técnicos e gerenciais específicos.

o No caso em análise, o edital indica que a adjudicação será por itens, conforme estabelece a minutade edital, opção que atende as recomendações do Tribunal de Contas da União.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

36. Nos termosdo inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014, a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

37. Da mesma forma, o art. 6º do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contrataçõespúblicas de bens, serviços e obras, cujo valoresteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

o Os itens, com valor abaixo de R$ 80.000,00, serão exclusivos para as ME e Empresas de Pequeno
Porte.

38. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,
independentemente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123/2006 é claro ao informar que a licitaçãoexclusiva deverá ser realizada nositens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

o Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

o 1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

o II - poderá, emrelação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos
licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; (Redação dada pelaLei Complementar nº 147, de 2014)

o III - deverá estabelece; em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obraou
serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da
modalidade licitatória aplicável.”

44. Vale salientar, em reforço, que o Decreto nº 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

o "Art. 3º
O (...)
o $ 1º À classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e de
natureza técnica”.

45. Na concepção de Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio” (Pregão —

Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

46. Igualmente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002:

o Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regidapor esta Lei.

o Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

47. Outrossim, o Decreto nº 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também
estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

o Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
O (.)
o II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

o JH - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

48. Ademais, segundo o $1º, do artigo 1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços
comuns na Administração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma
eletrônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em conformidade com o regime jurídico pertinente.

o Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

o$1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

49. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto nº 10.024, de 2019, no $2º, do artigo 3º, passou a dispor que
“os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza intelectual, científica e
técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.”

50. Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, nos termos do art. 1º,
parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

o O presente procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens comuns, conforme
classificação empreendida pelo órgão .

51. Ademais, segundo o art. 1º, $1º, do Decreto nº 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços
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razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
o $1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos
planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

59. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que permite estabelecer
práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso com a
sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de
melhoria no ambiente de trabalho.

60. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:
econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)avaliar se há incidência de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa
incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2º, 8 1º, Decreto nº 10.024, de 2019). Sobre as diversas
dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

61. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menossubstâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

62. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

63. Acresça-se que, é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo
para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis.

64. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

o 203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
(BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC),
integrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

o 204. À obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na implementação de
práticas socioambientais, de acordo com o art. 3º da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993). O guia
apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz orientações sobre planejamento e
avaliação da necessidade de contratação. (TCU — Acórdão 1056/2017 — Plenário)

65. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes
do Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.

66. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade nos pregões, com base no
art. 5º da IN nº 01/2010 do MPOG.Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o
comando legal, pois os critérios de sustentabilidade devemconstar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital
e/ou no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado, pois constante apenas do Estudo Preliminar, fls. 49.

67. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, IBAMA,Ministério do
Meio Ambiente, etc.).

68. Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da
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o "Art. 50 (.) $ 1º A motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em dec
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que,
neste caso, serão parte integrante do ato”,

oes

Pesquisa de Preço

76. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada
estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor
referencial das parcelas de uma licitação como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou
lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

77. Dispõe o art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993:

o Art. 43 A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
O (.)
o IV - verificação da conformidade de cada proposta comos requisitos do edital e, conforme o caso, com
os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes
do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; (grifo nosso)

78. O Decreto nº 10.024, de 2019, estabelece:

o Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
0 (...)
o XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

o os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes
informações:
(..)

o 2.0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

o

o Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

O (..)
o III - planilha estimativa de despesa;

79. Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte:

o Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (..)
o II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (..)
o $17º 0 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado."(grifo nosso)

80. Considerando que a função consultiva deve proporcionar à Autoridade, o máximo de segurança
possível para a prática do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de referência de uma
contratação com embasamento técnico suficiente que permita constatar, pelo menos aproximadamente, o valor justo a ser
pago.

81. Ademais, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou
não de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 6º do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei nº 11.488, de 2007.

82. Insta destacar que as diligências concementes à pesquisa de preços não se resumem à simples
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o Il - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

o II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e
hora de acesso; ou

9 IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório.

o $1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidosnos incisos Te IL.
o $ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada comos fornecedores, nos termos do inciso 1V deverá
ser observado:

o 1- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
o Il - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
o descrição do objeto, valor unitário e total;
o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

o endereço e telefone de contato; e
o data de emissão.
O III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Rubricapi

87. Observe-se que o órgão, deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br e a verificação dos preços de contratações públicas recentes.

88. O Acórdão TCU n. 125/2016-Plenário entendeu que, a utilização de preços praticados por outros
órgãos públicos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços. é obrigação do gestor, vez que a expressão
"sempre que possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se for
materialmente possível a utilização desses valores referenciais. Como segue:

o 21. Prosseguindo, o termo “sempre que possível” (constante do caput do art. 15) deve ser interpretado
no sentido de que a consulta é obrigatória quando existirem órgãos ou entidades que tenham efetuado
aquisições similares. É dizer, não há discricionariedade do gestor para deixar de utilizar a consulta
quando ela puder ser realizada. A não realização da pesquisa deve ser plenamente justificada pelo
gestor.

89. Comintuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o
órgão realizou pesquisa de preços.

o Constam nos autos, à Pesquisa de Preços. (f1s.18/102).

90. Demais disso, compete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que tenham seus
preços cotados nos Catálogos de Soluções de TIC divulgados pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra
prevista no art. 8º:

o Art. 8º Às estimativas de preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, deverão utilizar como parâmeiro máximo o Preço
Múximo de Compra de Ttem de TIC - PMC-TIC,salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em
valor inferior ao PMC-TIC.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo aceitável

91. O Decreto nº 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor
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97. Cabe tambémalertar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira
para fazerface às despesas, em conformidade com as normas constantes dosarts. 16e 17 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal.

98. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de
assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de
dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: "As despesas
ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos 1 e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

99. Emse tratando de licitação para Registro de Preços é aplicável a Orientação Normativa AGU n.
20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível
apenas antes da assinatura do contrato”.

o Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em momento
anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

100. No mesmo sentido o Decreto nº 7.892, de 2013, em seu artigo 7º, 8 2º, e o Decreto nº 10.024, de
2019, artigo 8º, inciso IV.

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

101. O art. 8º, inc. VI, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da
legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio.

o Consta nos autos a Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. (Fls.123/124).

Intenção de Registro de Preços

102. Nos termos do art. 5º, inciso I, do Decreto nº 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua
intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo Federal. Outrossim, conforme art. 4º, $1º, do Decreto
7.892, de 2013 (coma redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2014.

Incumbências do órgão gerenciador no registro de preços

103. Nos incisos III do artigo 2º do Decreto nº 7.892, de 2013, o órgão gerenciador é definido como o
órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro
de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente.

104. Por sua vez, no Capítulo II do Decreto, foram estabelecidas as suas incumbências. Especificamente
o artigo 5º, estabelece uma gama de atribuições dentre elas:

o "a) registrar sua intenção de registro de preços no portal de compras do Governo Federal,
o b) Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

o c) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas
hipóteses previstas nos $$2º e 3º do art. 6º deste Decreto; e

o d) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico.”
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110. Embora a presente contratação não envolva serviços, pode-se identificar na adoção das minutas

padronizadas pela AGU uma boa prática administrativa replicável nas licitações de aquisição.

11. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de
cada objeto, o gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se
fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

12. Além disso, uma vez que os modelosestão sujeitos a um processo dinâmico, o que importa em
frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é importante que o órsão acompanhe eventuais atualizações feitas pela
AGU.

Termo de Referência

113. O termo de referência é o “documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares” (art.
3º, inc. XI, do Decreto nº 10.024, de 2019) que contempla, além do detalhamento do objeto, os requisitos paraparticipação no certame, seu processamento, até final contratação e a execução contratual. Em sua elaboração, o órgão
deve atentar para os requisitos descritos no art. 3º, inc. XI, alínea a e 14, incs. II, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão
eletrônico).

o Nocaso específico dos autos, foi juntado aos autos, novo Termo de Referência.DoEdital
114. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no art. 14,

inc. TIT e IV, do Decreto nº 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art. 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei
nº 8.666, de 1993.

o No que tange à nossa específica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado no
processo, o órgão consulente utilizou as pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tornando
desnecessárias maiores observações jurídicas sobre seu conteúdo.

Da Ata de Registro de Preços

115. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto nº 7.892, de 2013,
devendo estar em conformidade também com a minuta do edital e do termo de referência.

o No presente caso, verifica-se que a minuta da Ata de Registro de Preços, foi juntada ao processo.

o A Ata de Registro de Preços, deverá estar em consonância com as disposições constantes do
Termo de Referência e da minuta de Edital ora analisada, observando os apontamentos e
recomendações acerca dos mesmosneste Parecer. Além disto, cabe ressaltar que a Ata de Registro
de Preços deverá contemplar as obrigações de ambas as partes de acordo com o Termo de
Referência e o Edital, bem como as cláusulas previstas no art. 55 da Lei 8.666/93, no que couber.

116. Realmente, pela Lei nº 8.666/93, nas situações em que não é obrigatório, o termo contratual pode ser
substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço.

Da Minuta do Contrato/Instrumento Substitutivo

117. No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar o Instrumento Contratual compatível com o
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121. Ressalta-se que, a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo
licitatório, recomendando-se, emsua fase extema, o atendimento integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

122. Por fim, impende destacar, que o Enunciado nº 5, do Manual de Boas Práticas Consultivas, da
CGU/AGU, ao tratar da aprovação condicionada de processos licitatórios, firmou o seguinte entendimento:

o Não é necessário que o Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca
das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, para
fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas em anterior manifestação jurídica, desde que
suas orientações explicitem, se for o caso, os termos das cláusulas que o Advogado Público entenda
adequadas.

À consideração superior.

Recife, 21 de abril de 2023.

REGINA ELZA SANTOS BARRETO
ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64156001326202368 e da chave de acesso 50c14aa4

Documento assinado eletronicamente por REGINA ELZA SANTOS BARRETO, com certificado Al institucional
(*agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1151865074 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): REGINA ELZA SANTOS BARRETO, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-04-2023
20:29. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - UASG 160018

Nº Processo: 64156.001326/2023. Objeto: Aquisição de Material de Consumo e Material
Permanente para o Depósito Classe | e Il. Total de Itens Licitados: 17, Edital: 10/05/2023 das 08h00 as
12h00 e das 13h00 às 16h00, Endereço: Av. Marechal Bittencourt, 55 - Bairro Compensa i, - Manaus/AM ou
https://wwy goviar/compras/edital/160018-5-00007-2023. Entrega das Propostas: a partir de
10/05/2023 às 08h00 no site www.govbr/compras. Abertura das Propostas: 22/05/2023 às 09h00 no
site www, govbr/compras. Informações Gerais: .

EDUARDO AUGUSTO OLIVEIRA TONIOLO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 08/05/2023) 160018-00001-2023NE000001
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(Continuação do BI Nr 88, de 16/05/2023, do(a) 12º BSup)

3º Sgt DJAIME CAGGY CORONETTI
Encarregado

Em consequência:

a. Encarregado(a) designado(a), dirigir-se até a Secretaria para receber a Portaria de instauração do PA e
iniciar os trabalhos de apuração;

b. Fiscal Administrativo, tão logo esteja concluída a apuração, deverá adotar as providências cabíveis
relativas à gestão do crédito objeto do PA e proceder o arquivamento do processo; e

c. SCmt, S/4, Ch do COS, Cmt Cia e demais interessados, tomar conhecimento e providências
decorrentes.

b. SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO - Designação

Conforme prescreve o BI nº 40, de 1º MAR 23, combinado com o $2º do art. 3º da Lei nº 10.520/02,
designo os militares abaixo relacionados, em substituição aos nominados anteriomente, para
desempenharem as funções de Pregoeiro e de Membros da Equipe de Apoio, na condução do Pregão
Eletrônico nº 1/2023 - Aquisição de óleos e lubrificantes (GCALC):

S Ten ÉLIO RICARDO ALVES BRANDÃO
Equipe de Apoio
2º Sgt EDUARDO FLORES DA SILVA
Equipe de Apoio
2º Sgt ANTÔNIO THIAGO CARDOSO DA SILVA
Pregoeiro

Em consequência Fisc Adm, Ch SALCe interessados tomemas providências decorrentes

Conforme prescreve o BI nº 40, de 1º MAR 23, combinado com o $2º do art. 3º da Lei nº 10.520/02,
designo os militares abaixo relacionados para desempenharem as funções de Pregoeiro e de Membros da
Equipe de Apoio, na condução do Pregão Eletrônico nº 2/2023 - Serviço de Coleta de Lixo Infectante
(GCALC):

Asp ALINE BARROSO LIMA
Pregoeira
S Ten ÉLIO RICARDO ALVES BRANDÃO
Equipe de Apoio
2º Sgt ANTÔNIO THIAGO CARDOSODA SILVA
Equipe de Apoio

Em consequência Fisc Adm, Ch SALC e interessados tomem as providências decorrentes

Conforme prescreve o BI nº 40, de 1º MAR 23, combinado com o 82º do art. 3º da Lei nº 10.520/02,
designo os militares abaixo relacionados para desempenharem as funções de Pregoeiro e de Membros da
Equipe de Apoio, na condução do Pregão Eletrônico nº 7/2023 - Aquisição de materiais (Classe 1), para
atender as necessidades do 12º Batalhão de Suprimento:

Asp MANOELA ALBERT LOUREIRO ALVES
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(Continuação do BI Nr 88, de 16/05/2023, do(a) 12º BSup) PART
Equipe de Apoio . o RUS
S Ten ELIO RICARDO ALVES BRANDÃO Up
Equipe de Apoio ls
2º Sgt ANTÔNIO THIAGO CARDOSO DASILVA
Pregoeiro

Em consequência Fisc Adm, Ch SALCe interessados tomem as providências decorrentes

Conforme prescreve o BI nº 40, de 1º MAR 23, combinado com o $2º do art. 3º da Lei nº 10.520/02,
designo os militares abaixo relacionados para desempenharem as funções de Pregoeiro e de Membros da
Equipe de Apoio, na condução do Pregão Eletrônico nº 8/2023 - Aquisição de materiais para
laboratório, para atender as necessidades do 12º Batalhão de Suprimento:

2º Ten THIAGO SANTANA MALCHER NETO
Equipe de Apoio
Asp ALINE BARROSO LIMA
Pregoeira
S Ten ÉLIO RICARDO ALVES BRANDÃO
Equipe de Apoio

Em consequência Fisc Adm, Ch SALCe interessados tomem as providências decorrentes

c. DISTRIBUIÇÃO DE ADITAMENTO

1º Seção

Com o presente Boletim Interno é distribuído o Aditamento Nr 89 - S1.01, que contém o Controle de
Efetivo do Batalhão.

Em consequência, Sl, Cmt SU e demais interessados tomem as providências decorrentes.

d. SERVIÇO DE APROVISIONAMENTO

ARRANCHAMENTO DIÁRIO

EM CCsSv, 1º Cia, 2* Cia e NPOR

- Dia 16 MAIO 23

QUANTITATIVOS / COMPLEMENTOS - Saque

Classe / Tipos / Quantidades
Oficiais /RR / 34
ST - Sgt/RR/57
Cb-Sd/QR/280
AINPOR /RR/2

Café: 383 - Almoço: 423 - Jantar: 65 - Ceia: 65

Em consequência, S1, S4, Cmt SU, Sgt Dia e interessados tomem as providências decorrentes.

EaO

EM CCsSy, 1º Cia, 2º Cia e NPOR
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Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazônia/12º Região Militar/12º Batalhão de Suprimento

AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO Nº 7/2023

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 64156.001326/2023 . Obieto:
Pregão Eletrônico - Aquisição de Material de Consumo e Material Permanente para o Depósito Classe le ll

EDUARDO AUGUSTO OLIVEIRA TONIOLO
Ordenacor de Despesas
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